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Dispõe sobre a criação da denominação do

Parque Para Cães de Jaguariúna como
Parque para Cães - "Parcão Pandora" e dá

outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARlúNA APROVA
Art. lo O Parque para Cães da cidade de Jaguariúna, localizado no

Parque dos Lagos, no bairro Planalto, como Parque para Cães -- "Parcão Pandora'
Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Câmara Municipalde Jaguariúna, 30 de maio de 2023

VEREADOR SILVIO LUIZ TELLES DE MENEZES
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JUSTIFICATIVA

O objetivo desse prometo de lei é homenagear a cachorra Pandora

que ao longo de sua vida, contribuiu muito com a nossa cidade através de projetos

sociais, visitando hospitais, crianças carentes e estando à frente de projetos

importantes como o Educacão e sendo a primeira cachorra treinada do canil

municipal

Ao longo dos anos, a Pandora se tornou um símbolo de alegria. de

esperança e de determinação para todos. Ela conseguiu com sua personalidade

sempre alegre. mudar a vida de milhares de jaguariunenses, inclusive e
principalmente a minha

Infelizmente a Pandora se foi fisicamente, mas seu legado, espírito e

alegria, permanecerão eternamente nos corações que já foram tocados por ela

A partir de agora proponho que assim como ela teve um papelde

pioneirismo no canil municipal, que seu nome se eternize como um símbolo de

alegria, entretenimento, treinamento e adestramento no primeiro parque municipal

para cães

Despeço-me solicitando o apoio dos nobres vereadores para a

aprovação da proposta

Câmara Municipalde Jaguariúna, 30 de maio de 2023

VEREADOR SILVIO LUIZ TELLES DE MENEZES





⑧Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 048/2023

]:ABECER CQNlüNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE

PARCELAMENTO DO SOLO ao Prometo de Lei n' 048/2023.

autoria: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR SILVIO LUIZ TEIA.ES DE
MENEZES.

Relatores: VEREADORES WALTER LUÍS DE CAMARGO TOZZI.
ERIVELTON MARCOS PROÊNCIO, JOSÉ ALAÉRCIO DE TOLEDO
LIMA JÚNIOR, WANDERLEY TEODORO FILHO

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa do nobre vereador Silvio Luiz Telles de ixlenezes, o Prometo

de Lei em epígrafe dispõe sobre denominação do I'arquc para Cães de Jaguariúna,

como "Parque para Cães -- Parcào Pandora

O vereador explica que o Prometo de lei tem como objeü\o homenagear a

cadela Pandora que muito contribuiu para a cidade dc J21guadúna, auavés de projetos

sociais realizados nos hospitais, com crianças carentes c a frente de projetos na

educação, sendo a primeira cachorro ueinada do canilmunicipal



ⓔ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 048/2023

Desta feita, competem as Comissões Pemlanentes, reunidas em conjunto, na

Forma quc faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua legalidade,

oportumdadc e conveniência.

O prometo versa sobre matéria de competência do Nlunicípio, em razão

de interesse local, cnconuando amparo no artigo 30, incisa 1, da Constituição Federal.

Trata-sc de proposição de iniciativa conjunta dos Poderes Legislativo e

Executivo N[unicipa[, consoante dispõe o artigo 16, incisos XV] e XV]]], da Lei
Orgânica do N'município

De seu exame, constatít-se facilmente que o ProjeEO de Lei n.' 048/2023

[em natutezíl leglsladx:a e, quanto à sua iniciativil a competência é concorrente, na

forma pteceituada pelo art. 16, inciso XVlll, da Lei Orgânica do lçlunicípio.

VeHRica-se, portanto, que o Prometo dc Lei 048/2023 é legal, conveniente

e oportuno e está apto a ser apreciado pelo egtégio Plenário.

Fax-orávelé o parecer

Câmara blunicipal deJaguatiúna, 15 de junho de 2023



⑧ Cânê:ra: N'lutliçü)al.de Jagyariúna
Estado de São Paulo

Piçljeto de Lei n' L)48/2023
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Secretário
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Secretário
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Câm ara Municipal ]lç Jaguarl ún a
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 048/2023

VKKEAnOKJOSr

VEREADOR

Pela Comissão de Meio

VEREAD

VEREADOR WANDÉÊRJ:EY TEODORO FILHO
Secretário - Relator
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Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

EMENDA MODIFICATIVA N'
048/2023

2202s AO PROTETO DE rnl N

NlodiGlca-se o art. I' do Prometo de Lei n' 048/2023, quc passa a
vigorar com a seguinte rcdação

Art. I' - "Denomina-se o Parque para Cães da cidade de
Jaguariúna, localizado no Parque dos Lagos, no bairro Planalto, como
Parque para Cães -- "Parcão Pandora"

Câmara Nluúcipal de Jaguariúna, 15 de junho de 2023

Pela Comissão Permanente de Constituição,Justiça e ltedação

VEREADOR
Presidente da Comis&ãdld

CAMARGO
Justiça e ltedaçào

VEREADOR
Vice-Presidente da

KKi'S/hLTON MARCOS
sao

PROÊNCIO
de Constituição,Justiça e Redução

VKdÊÃboÊhODkiGÓ REIS DZ SOU9A
Secretário da Comissão de Constituição, Justiça e ltedação

k.



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

:\ presente emclld2t possui o intuito de corrigir o artigo I' do Projero
para denominar o parque pata cães da cidade de Jaguariúna como Parque para
Cães "Parcão Pandora:

Câmara bÍunicipalde Jaguariúna, 15 dc junho dc 2023

Pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça c Rcdação

VEREADOR
Presidente da

l DE:Õ: CAMARGO
rção,Justiça e Redução

VEREADOR
Vice-Presidente da

ERIVÉLTON MARCOS
Comissão

PROENCIO
de Constituição, Justiça e Redução

VEREADOlçRODRIGO REIS DE SOUZA
Secretário da Comissão de Constituição, Justiça e Redução
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